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Lista definitiva de ordenação
Concurso de Docentes - 2010/2011
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1 1585513520 TANIA MARGARIDA RODRIGUES CLEMENTE ABRANTES 08/12/197714.000327136623.4631L+FECN S
2 4276171814 ANTÓNIO JOSÉ CRISTINO LIMA GONÇALVES 13/04/197715.000164436520.0041L+FECN S
3 2717187413 SÍLVIA MARIA DA CRUZ CORREIA 24/02/198014.0002162019.9231L+FECN S
4 8830387754 LÉNIA ISABEL DE GOUVEIA VIEIRA 11/07/198113.000132636617.1341L+FECN S
5 2726400280 JACINTA DA LUZ SANTOS AFONSO* 15/07/198014.00047736516.8071L+FECN S
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A graduação dos candidatos foi feita nos termos do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, tendo sido aplicado o art. 16.º sempre que se verificou a
situação de empate entre candidatos. Uma vez que o artigo 49.º do ECD impõe o dever de sigilo sobre a avaliação, considerando tratar-se de um processo confidencial, a DGRHE está impedida de divulgar os valores
da avaliação dos candidatos, pelo que nas listas não constará qualquer expressão que a eles se refira.

*De acordo com a alínea c) do n.º 1 do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de candidato;
• Nome do candidato;
• Tipo de candidato (LSV, licença sem vencimento de longa duração; CN, contratados e OUTROS);
• Grau que a habilitação profissional confere:
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• Prestou serviço com qualificação profissional em estabelecimentos de educação ou ensino públicos num dos dois anos imediatamente
anteriores ao concurso;
• Prioridade em que se posiciona;
• Graduação arredondada às milésimas, dos candidatos detentores de qualificação profissional para a docência, obtida com base no
disposto no artigo 14.º do DL n.º 20/2006, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009;
• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
• Classificação profissional;
• Data de nascimento;
• Candidatura ao abrigo do DL n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha (M);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (M+DELE);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Formação Especializada (M + FE);
- Licenciatura (L);
- Licenciatura (com variante Espanhol) (L+E);
- Licenciatura + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (L+DELE);
- Licenciatura + Formação Especializada (L+FE);
- Bacharelato (B);
- Bacharelato + Formação Especializada (B+FE);
- Bacharelato + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (B+DELE);
- Outros (O).


